
,,. Identificação da Matéria 

( N_Bal I e G,/Ó,g \ Tipo Nü~ro Aoo 

~ ~~ PLEG _) MPV 02200 2001 

'E_ste processo contém 03 (trê~~ folhas numeradas e rubricadas. 
ASSCLCN 

,,. Identificação da Matéria 
,, N.Bal "'\ ,,- Cs/Órg -..._ Tipo Número Ano J 

( 0002 ) ( CN SSCLCN ) MPV 02200 2001 
...._______., 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

29 06 2001 

Data da Ação 
Dia Mês. Ano 

29 06 2001 

Destino 

SSCLCN 

ANJOS 

Funcionário 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão e estabelecimento do calendário para tramitação dd 
matéria. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~--~~ ~ Cs/Órg 

~ CN ATA-PLEN 

Tipo Número Ano 

MPV 02200 2001 

Dia TMês Ano 

03 07 2001 

A Presidência comunica ao Plenário adoção, da referida medida, em 29/06/2001, e publicada no dia 
subseqüente. 

De acordo com as indicações das lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emiti, 
parecer sobre a matéria, com Senadores e Deputados Titulares e Suplentes, juntamente com o estabelecimento do 
"alendário, anexado ao processado. 

ÀSACM 

,,. Identificação da Matéria 

(

' N~Ba/ I C G,/Ó,g \ · T,po Nümero T Ano 

~ e SACM_) MPV 02200 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

04 07 2001 
CLEUDES 

Funcionário 

o prazo regimental nenhuma emenda fo i apresentada à Medida Provisória. 



,,,. Identificação da Matéria , ,---- Data da Ação ____ 

~ N.Bal , ,,- Cs/Órg ------ Tipo Número Ano l (~ _J ~ N SACM _J MPV 02200 200~ t 
Dia Mês 

I 
Ano 

31 07 2001 

Destino 

SSCLCN 

MCASTRO 

Funcionário 

1/)ecorrido o p razo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCL,ÇN. 

,,,. Identificação da Matéria 

( :: ) ~ c;.~~c~ ~=: ::::'° :;:, 
,- Data da Ação ~ 

t 
Dia Mês Ano 

01 08 2001 

Anexadas fls. nºs 6 a 15, ref erentes à Mensagem nº 442/2001-CN. 

,---- Data da Ação ____ 

t 
Dia Mês Ano 

01 08 2001 

Destino ----­

SSCLCN 

- Destino ----­

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

SONIALIM 

Funcionário 

A presente Medida Provisória foi reeditada com um (1) dias de antecedência pela de nº , de 27 de julho de 2001, 
conforme publicação no DOU do dia 28.7.2001 (Seção 1, Ed. Extra), com as seguintes alterações: -Altera o art. 
3º da Medida Provisória; -Altera os incisos Il V, e VII, do art. 5º da Medida Provisória; -Altera o "caput" do art. 
6º da Medida Provisória; -Suprime o parágrafo único do art. 7º, constante da Medida Provisória anterior; 
!,Altera o art. 8º da Medida Provisória; -Altera o art. 9º da Medida Provisória; -Altera o art. 11 da Medidc. 
Provisória; -Cria dois parágrafos ao art. 12 da Medida Provisória; -Cria um artigo numerando-o como 13 f 

suprime o art. 13 da Medida Provisória anterior; -Cria um outro artigo, numerando-o como art. 15; conforme fls . 
nº 16, anexada ao processo. 

,,-- Identificação da Matéria , 
N Bal Cs/Órg ------ - Tipo Número Ano 

~ )~N SSCLCN J MPV 02200 -1 2001 

(Wa 
l 01 

Data da Ação , 
Mês - Ano -

08 2001 

Destino ~ 

CN SSCLCN 
SONIALIM 

Funcionário 

Convalídada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.200/2001, nos termos do Ofício C 
nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 
, ~ Identificação da Matéria , 

( 

N.Bal ,- Cs/Org - Tipo Número Ano 

0009 ) CN SSCLCN MPV 02200 -1 2001 
'---------" 

Ao Serviço de Comissões Mistas, 

,,,---

Dia 

01 

Data daAçao 

Mês - Ano ~~ Desüno::) 
08 2001 CN SACM - - - ~~~~~~~~- - - -

Func,onano 

,-- Data da Ação .___ 

t 
Dia Mês Ano 

02 08 2001 

Destino 

SACM 

MCASTRO 

Funcionário 

o prazo regimental não foi apresentada emenda à Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 
,,. N.Bal , (_ Cs/Ôrg -.___ [ Tipo Número Ano 

( 0011 ) l CN SACM ) MPV 02200 -1 2001 
.______,. 

a Mês Ano 

08 2001 ~ Des:;c~/' ___ ~~~~-~~~- __ _ l CI\ Funcionário -~-~---
Oficio nº 1040-L-PFLI0J da Liderança do Bloco Parlamentar PFLIPST, indicando os Deputados Aro/de de 
Oliveira e Luciano Pizzatto , como titulares e Chico Sardelli e Francistônio Pinto, como suplentes para comporem 
a Comissão Mista em substituição aos anteriormente indicados. (às jls.17 ). 

,,. Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação .___ 
/ N.Bal , ~ Cs/Órg -.___ Tipo Número Ano -1 

(~ ( CN SACM ) MPV 02200 -1 2001 

Dia Mês Ano 

03 08 2001 

Oficio PSDBIIINº 364/2001 da Liderança do PSDB, indicando o Deputado Júlio Semeghini, como titular d 
Comissão Mista, em substituição ao Deputado Jutahy Junior. (às fls.18). 



,. Identificação da Matéria , 

, N.Bal . ~ C,!Ó,y ~ f Tipo I Nümero I Arn> ' 

(~ _J ~ N SACM _),MPV 02200-1 2001 ) 

a º,~~:
1
a A~~o ~l~ Destino ---- RILVANA 

08 2001 CN SACM J -------: --; -. ---
Func,onano 

'--~-~-~✓ , _ _ ___ _ 

Oficio PSDBIIINº 388/01 da Liderança do PSDB, indicando o Deputado LUIZ PIAUHYLINO, como titular, pare. 
integrar a Comissão em substituição ao Deputado NÁRCIO RODRIGUES, anteriormente indicado, a partir dt 
09/08/2001 (àsfls. 19). 

,. Identificação da Matéria , 

, N.Ba/ . ~ C,!Ó,g ·- f Tipo Nümero T Aao ~ 
( ~ (cN SACM )l,MPV r 02200 -1 2001 ) 

,-- Data da Ação --._ 

~ Dia Mês I Ano ~ Destino --------.,_ 

l 13 08 2001 CN SSCLCN 
, jc__F_un_c_~_n_á_n_o_ 

RILVANA 

IDecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

,. Identificação da Matéria 

( N_Bm I e C,!Ó,y ::'i Tipo Nú~ro Aao 

~~~ SSCLC~) MPV 02200-1 2001 

~ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 08 2001 
SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha 110
_ 2~ referenteª.º Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de indicação de membros 

oara compor a Com1ssao Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,. Identificação da Matéria 
, N.Bal C,IÓ,g ~ f Tipo Nü~ro 

7
_ Aao ~ 

(~ ~ SSCLCN )l,MPV I 02200-1 2001 ) 

,-- Data da Ação --._ 
Dia Mês Ano 7 
28 08 2001 ) 

Anexadas fls. nºs 21 a 28, referentes à Mensagem nº 49812001-CN. 

Destino ---­

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 



,,,. Identificação da Matéria .__ 

, N.Bal , t C,IÓ,g ~ T;po Nümero Ano 7 
( 0017 ) CN SSCLCN ) MPV 02200 -1 2001 ) 
'-_./ 

- Data da Ação .._.,_ r--- - , 

ro;a r Més 

I 
Ano 1 ~ Destino - --. SONJAUM 

28 08 2001 ( CN SSCLCN ) - - - - - - - ~ - - ; -. - - - -
Func,onano 

'-~-~-~/ 

A presente Medida Provisória foi reeditada pela de nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme publicação 
o DOU do dia 27.8.2001 (Seção 1), com as seguintes alterações: -Altera a ementa da Medida Provisória; 
Itera o "caput" do art. 3º incisos 1, 11, Ili, IV, V, VI e VII; -Suprime o art. 4° da Medida Provisória e renumera o 

demais; -Altera os incisos li, VI e VII do art. 4º e cria um parágrafo único no mesmo artigo, na atual Medid 
rovisória; -Altera o art. 5° "caput" da Medida Provisória; -Cria dois artigos numerando-os como 6º e 7º 
enumera os demais; -Altera o art. 6° "caput" da Medida Provisória; -Cria o parágrafo único do art. 6° d 
edida Provisória; -Altera o art. 7° da Medida Provisória; -Altera o art. 8º da Medida Provisória; -Altera o art. 

º da Medida Provisória; -Cria dois§§ numerando-os como § 1º e§ 2º ao art. 10 da Medida Provisória; -Cri 
oito artigos numerando-os como 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, e renumera os demais; conformejl.s. nºs 29 a 30 
anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria .__ ,.----

( 

N.Bal 

0 
Cs/Órg ~ - Tipo Número Ano 

0018 ) CN SSCLCN MPV 02200 -2 2001 
._________,.. 

Dia 

28 

Data da Ação 
Mês - Ano -

08 2001 
SONIALIM 

Funcionário 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.200-1/2001, nos termos do Ofício C 
nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

Identificação da Matéria , 

( N~Bal , e C,IÓ,g 1 . T;po Nümero Aoo 

d~~N SSCLC~) MPV 02200-2 2001 

( ma 
l 28 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,,,. Identificação da Matéria 

( ~~~ ', C. Csló,g ) Tipo Nümero Aoo 

~ ~ N SACM _) MPV 02200 -2 2001 

Data da Ação 
Mês - Ano -

08 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

04 09 2001 

Destino 

SACM 
SONIALIM 

Funcionário 

RILVANA 

Funcionário 

Wo prazo regimental foram oferecidas 03 (três) emendas à Medida Provisória de autoria dos SenhoreJ 
!Parlamentares FRANCELINO PEREIRA 001 e Dr. HÉLIO 002 e 003: Encaminhada uma cópia à SSATA pare. 
ronfecção dos avulsos e publicação. (às jl.s. 31 a 35). 



( ~~~~I ) 
~ 

Cs/Órg 
,_. Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

MPV 02200 -2 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

04 09 2001 
Destino 

SACM 
RODRIGUE 

Funcionário 

Nesta data/oram encaminhadas à SEEP as Emendas nsº la 3 ~ . 
Publicadas no DSF em 05.08.2001. para a confecçao dos respectzvos avulsos. 

ÁSACM 

,_. Identificação da Matéria , 

- N.Bal ' ~ Csfó,g \l T;po r Número I Ano ' (~~-J ~ N SACM J,MPV 02200 -2 2001 ) 

,,.- Data da Ação -._ 

t o;a I Mêr Ano 1.,----- Destino -----.._ RILVANA 

1 O 09 2001 ( CN SSCLCN ) - - - - - - - : - - ; -. - - -
---------~- ______ Funct0nano 

'Pecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

,_. Identificação da Matéria Data da Ação 

(' N.Bal '\ e c"5,g ~ T;po Nü~ro Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Dia Mês Ano 

11 09 2001 

Anexadas jls. nºs 36 a 44, referentes à Mensagem nº 572/2001-CN 

,_. Identificação da Matéria 

( ~-":1 i e Cs/Ó,g ~ T;po Nüme,o Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

Destino ~ 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

SONIAUM 

Funcionário 

Anexada folha nº 45, referente ao Oficio do Líder do PSDB do Senado Federal de indicação de membros par 
ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

j 



,,.. Identificação da Matéria 

( NB" I C Cs/Ó,g ~ """ Nü~ro Ano 

~ l;:~ SSCLC~) MPV 02200 -2 ~· 2001 

Data da Ação \ 
Dia Mês Ano 

07 . 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nºs 46, referente ao O,ficio do PT da Câmara dos Deputados de indicação de membros pare. 
'çompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~-~~ 1 e Cs/Ó,g ~ T;po Nü~ro Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Dia Mês Ano 

28 11 2001 

( Destino 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nº 47, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros pare. 
'Compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria 

( ~~~~ 1 e C,IÔ,g ~ TTpo Nú~ro Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Destino 

SSCLCN 

JOSESOA 

Funcionário 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 d 
etembro de 2001, que em seu artigo 2º determina: 

"Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emend 
ontinuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva d 

Congresso Nacional". 



,,.. Identificação da Matéria 

( ~~~ \ C. C,IÓ,g ::'i T;po Número Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

26 03 2003 SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexada folha nº 48, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituiçã 
e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Ba/ C,IÓ,g ::'i T;po Número Arno 8 E SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Dia Mês Ano 

30 04 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 49, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição d(; 
~embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

N.Bal Cs/Órg BE SSCLC~ 
--~----~---

,,.. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02200 -2 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SON/ALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 50, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de membroj 
para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria 
N.Ba/ C. C,IÓ,g ::'i T;po Número ~ Ano B t~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 07 2003 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1 ° a Jl de }ulh 
e 2003. 



r 

,- Identificação da Matéria 

N.Bal C. C,!Ó,y ::'\ Tipo Nümero Arn, B t~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

27 08 2003 

Destino 

SSCLCN 

JOSESOA 

Funcionário 

l4nexadas folhas de n ºs 51 e 5 2, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presente data. 

----- ------------------- -- --- ------ ---- ---- --- ---- ----- ----- ---- -- ------- -- ------ ---- ---- -- -- --- --- ------------

,,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~":>i C. Cs/Ó,g ::'\ Tipo NiPnero Arn, 
l:::_j t~ SSCLC~) MPV 02200 -2 2001 

Dia Mês Ano 

16 06 2004 SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dm 
Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
da Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 53 a 55. 

CASA RGAO · . Ó • E ,oe,-,e,esÇAo o, M""" 

7 
F "" o,,çAo 

1 □e 7 TIPO r NUMERO=rANO = TMESr= ____ FUNCIONÁRIO ___ _ 



CONGRESSO NACIONAL 

SENADO FEDERAL 
Secretaria Geral da Mesa 

SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLA l!V, ú e)"➔ - õ ~ 
--M.ÍJL~'._J~-ª --{e-~I --~-
~ Ê .~J . 

llzt:¼1tu _ 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao 
disposto no Art. 2º, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2200, de 28 de junho de 2001, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 94 e 95. 
Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 







SF - 29-6-2001 
9 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 28 de junho de 2001 e 
publicou no dia 29 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.200, que 
"Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e dá 
outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
Renan Calheiros 
José Alencar 
PFL 
Hugo Napoleão 
Bello Parga 
Bloco (PSDB/PPB) 
Sergio Machado 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Dutra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.lris Rezende 
2.Amir Lando 

1.Francelino Pereira 
2 .Romeu Tuma 

1.Leomar Quintanilha 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 
Bloco (PFL/PST) 
Inocêncio Oliveira 
Abelardo Lupion 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 
PT 
Walter Pinheiro 
PPB 
Odelmo Leão 
.PTN 
José de Abreu 

Suplentes 

1. Ricardo Ferraço 
2.Sebastião Madeira 

1.Ariston Andrade 
2.Expedito Júnior 

1.Albérico Filho 

1.Aloizio Mercadante 

1.Gerson Peres 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-2001 - designação da Comissão Mista 
Dia 29-6-2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 4-7-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 13-7-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 28-7-2001 - prazo no Congresso Nacional 

• Designações feitas nos tennos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



1 • 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .200, DE 28 DE JUN-IO DE 2001. 

Institui a Infra-Estmtura de Chaves Públicas Brasileira -
!CP-Brasil, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, para 
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em fonna eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a 
realização de transações eletrônicas seguras. 

Art. 2º A !CP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta por 
uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade 
Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro -
AR. 

Art. 3º A função de auto1idade gestora de políticas será exercida pelo Comitê Gestor da 
!CP-Brasil, vinculado à Casa Civil da Presidência da República e composto por onze membros, sendo , 
quatro representantes da sociedade civil, integrantes de setores interessados, designados pelo Presidente 
da República, e sete representantes dos seguintes órgãos, indicados por seus titulares: 

I - Casa Civil da Presidência da República; 

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

, III - Ministério da Justiça; -

IV - Ministério da Fazenda; -

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

VII - Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 1 º A coordenação do Comitê Gestor da !CP-Brasil será exercida pelo representante da 
Casa Civil da Presidência da República. 

§ 2º Os representantes da sociedade civil serão designados para períodos de dois anos, 
permitida a recondução. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor da !CP-Brasil é de relevante interesse público e não 
será remunerada. 

SENADO FEDERAL 

si_r.v~º~ts;~;, N. 

'!~ 6 



• • • J 

2. 

§ 4º O Comitê Gestor da !CP-Brasil terá uma Secretaria-Executiva, na fonna do 
regulamento. 

Art. 4º O Comitê Gestor da !CP-Brasil será assessorado e receberá apoio técnico do 
Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC. 

Art. 5º Compete ao Comitê Gestor da !CP-Brasil: 

I - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o funcionamento da ICP­
Brasil; 

II - estabelecer a política, os critérios e as normas~ licenciamento das AC, das AR e 
dos demais prestadores de serviços de suporte à !CP-Brasil, em todos os níveis da cadeia de certificação; 

III - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da AC Raiz; 

IV - homologar, auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de serviço; 

V - estabelecer diretrizes e normas para a formulação de políticas de certificados e regras 
operacionais das AC e das AR e definir níveis da cadeia de certificação; 

VI - aprovar políticas de certificados e regras operacionais, licenciar e autorizar o 
funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz a emitir o correspondente certificado; 

VII - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, quando for o caso, certificar sua 
compatibilidade com a !CP-Brasil, negociar e aprovar acordos de certificação bilateral, ele certificação 
cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de cooperação internacional; 

VIII - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as práticas estabelecidas para a ICP­
Brasil, garantir sua compatibilidade e promover a atualização tecnológica do sistema e a sua 
conformidade com as políticas de segurança. 

Art. 6º À AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de certificação, executara das Políticas 
de Certificados e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, compete 
emitir, manter e cancelar os certificados das AC de nível imediatamente subseqüente ao seu, gerenciar a 
lista de certificados emitidos, cancelados e vencidos, e executar atividades de fiscalização e auditoria das 
AC e das AR e dos prestadores de serviço habilitados na ICP, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuário final. 

Art. 7º O Instituto Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério da Ciência e 
Tecnologia é a AC Raiz da !CP-Brasil. 

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Instituto Nacional de Tecnologia 
da Informação poderá, na forma da lei, contratar serviços de terceiros. 

Art. 8º Às AC, entidades autorizadas a emitir certificados digitais vinculando detern1inado 
código criptográfico ao respectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os 
certificados e as correspondentes chaves criptográficas, colocar à disposição dos usuários listas de 
certificados revogados e outras informações pertinentes e manter registro de suas operações. 

SENADO F :DERAL 
Subs. Cmo«. Le~I. • · N 
"'1 fV a.2oo ~ f 
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Art. 92 Às AR, ,entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, compete 
identificar e cadastrar usuário~~ enc_aminhar solicitações de certificados às AC e manter registros de suas 
operações. 

Art. 10. Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, 
poderão ser licenciados como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as pessoas jurídicas de direito 
privado. 

Art. 11. É vedada a certificação de nível diverso do imediatamente subseqüente ao da 
autoridade certificadora, exceto nos casos de acordos de certificação lateral ou cruzada previamente 
aprovados pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil. 

Art. 12. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os 
documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 13. A todos é assegurado o direito de se comunicar com os órgãos públicos por meio 
eletrônico. 

Art. 14. A utilização de documento eletrônico para fins tributários atenderá, ainda, ao 
disposto no art. 100 da l ei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 8 de junho 

Referenda eletrônica: Pedro Parente; José Gregori 
MP-ICP-2(L5) 

de 2001 ; 1802 da Independência e 1132 da República. 

'. T~'"J /t1S5JNA ' 
. :· ?'íi'.!l:Ji fO .. ·,:. 

L li1h!ç Cnr'✓ -~ i :•i , , 



Mensagem n2 691 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 • 20 O , de 2 8 de junho de 2001, 

que "Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, e dá outras providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 



E.M.I. nº 312 - CCIVIL/MJ 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto 

de medida provisória que tem por objetivo estabelecer os meios e métodos pelos quais se dará 

validade jurídica aos documentos produzidos sob a forma eletrônica. 

2. A ampliação do uso de documentos eletrônicos pela Rede Mundial de 

Computadores e a possibilidade de acesso cada vez maior das pessoas a esta modalidade de 

veículo de comunicação traz como conseqüência necessária a exigência de regras que definam os 

requisitos para que os documentos produzidos ou obtidos eletronicamente e de forma remota 

possam ter validade ou reconhecimento no mundo jurídico. 

3. Tendo e1n vista a necessidade crescente e a urgência da edição de no1111as 

específicas para regulamentar a matéria, inclusive diante das manifestações de setores 

expressivos da sociedade, dentre as quais as de diversas confederações nacionais representativas 

do setor produtivo, da Federação Brasileira das Associações de Bancos - FEBRABAN, além das 

de servidores públicos e cidadãos, sobretudo para evidenciar a defasagem tecnológica do Brasil 

nesta área, elaborou-se um projeto que dispunha sobre a autenticidade e integridade do 

documento eletrônico, e, também, sobre o seu arquivamento. 

4. Deve-se ressaltar que a defasagem tecnológica neste setor estratégico tem 

representado obstáculo ao desenvolvimento do comércio eletrônico e à troca de informações 

seguras em meio eletrônico, quer internamente, quer no mercado internacional, o que reduz 

dia-a-dia, a competitividade de nossos produtos em face das economias mais desenvolvidas, e, 

mesmo, de algumas menos desenvolvidas que já adotaram legislação específica para 

regulamentar o uso de documentos eletrônicos. 

•--••"MU_.,_a_• > • ~;.::7 
5. O projeto elaborado. após d i sc~ t\i,J'Jc. e •l!Jti~';/!b '_ âm bi t0'· '·dà' j> o der 

Executivo, foi submeti~_?_~ C_?._~ lta pública, com vista (ç;:N~~r §~.M.~i~~s-•de toda a-iso' .< tde. 
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6. Diversas foram as sugestões apresentadas, demonstrando o grande interesse 

que o tema desperta nos mais diversos segmentos, sendo, a maior parte delas, de grande 
pertinência. 

7. A primeira consequencia da consulta pública foi o desmembramento do 

projeto em duas partes. Uma tratando da autenticidade e da integridade de documento 

eletrônico, tema mais urgente que recebeu sugestões mais homogêneas, e outra tratando do seu 

arquivamento. Dessa forma, as sugestões que tratam do arquivamento ficaram reservadas para 

um segundo projeto, a ser implementado a seguir, até mesmo para possibilitar que o primeiro 

tema tivesse o tratamento de urgência que está a reclamar. 

8. Das sugestões acolhidas referentes à autenticidade e à integridade do 

documento eletrônico, a maior parte dizia respeito à ampliação da abrangência da norma, para 

alcançar, também, outros destinatários, além da administração pública federal , dos estados e dos 

municípios, basicamente para incluir a administração indireta, especialmente as autarquias, 

fundações e sociedades de economia mista, o Distrito Federal, os demais Poderes, as serventias 

extrajudiciais, pessoas jurídicas de direito privado, em geral, inclusive empresas e bancos. 

9. Essas sugestões, apresentadas pelos Srs. Vivaldo Pereira Melo, Procurador 

Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Paulo Rodrigues da Silva, 

Procurador da Fazenda Nacional, José Batista da Costa Filho, da Câmara dos Deputados, João de 

Figueiredo Ferreira, Presidente do Colégio Notarial do Brasil, Antônio Paulo de Andrade e Silva, 

Diretor do CENADEM - Centro Nacional de Desenvolvimento e Gerenciamento da Informação, 

Elisa Martins, Gerente do Programa Nacional de Desburocratização do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, Adelaide Ramos e Corte, bibliotecária, Hélio Saul Mileski, 

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, Geraldo Pedro Leonardi , do 

HSBC - Process Improvement, Clóvis Rem de Souza, membro do Comitê Intenninisterial de 

Desburocratização - CEAGESP - Ministério da Agricultura, Hugo Dantas Pereira, Diretor-Geral 

da FEBRABAN, e Henrique Vieira Ferrari, Subsecretário de Logística e Modernização - SGA, 

foram integralmente acolhidas, tendo em vista que o projeto ora submetido a Vossa Excelência é 

absolutamente genérico, admitindo a participação de todas as pessoas sugeridas. 

1 O. Outras sugestões em número significativo diziam respeito à criação da Infra­

estrutura de Chaves Públicas - ICP, especialmente, por norma com hierarquia de lei, à indicação 

de sua origem, à sua explicitação, e ao cumprimento de suas regras, procedimentos e práticas 

operacionais, como forma de garantir a autenticidade e integridade do documento eletrônico. 

11. Nesse sentido as sugestões dos Srs. José Dion de Melo Teles, Cláudio 

Buchholz Ferreira, bacharel em Ciências Navais, Antônio Bórnia, Presidente da Confederação 

Nacional de Instituições Financeiras - CNF, José Ant<fri.i,0f-~ -~, LP.; Jf;,;,~l\.([:orrea, · Presidtfnt da 

Associação Brasileira da Propriedade Intelectual - AB~t;) :i ictt PS~!~Y,!J}pbria-Geral ~-~: ?,. 
1 

da 

l~:tf3~VDC~o~:~~~:~Ldo e. N. -1· 1, ~.• •'N' '',~·e,c,:i i 
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Nacional, traduzida em parecer de seu Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos Diversos, 
Rodrigo Pereira de Mello. 

12. Versando matéria penal, especialmente para criar tipos específicos e agravar 

penas dos delitos cometidos por via de adulteração de documento eletrônico, foram parcialmente 

acolhidas as sugestões dos Srs. Hélio Saul Mileski, Sebastião Antônio de Morais Filho e 

Henrique Vieira Ferrari, uma vez que, ao considerar documentos públicos ou particulares, para 

todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata o projeto, solucionou-se essa 

questão. 

13. Outras sugestões mais específicas, de caráter mais técnico, embora 

pertinentes, deixaram de ser acatadas, neste primeiro momento, devido à configuração final do 

projeto, mais genérica e abrangente, devendo, entretanto, ser aproveitadas por ocasião de sua 

regulamentação. 

14. Como já se afirmou, o objetivo essencial deste projeto é o de criar sistema 

destinado a certificar a autenticidade e a integridade de documentos em forma eletrônica ou 

similar, assegurando-lhes a mesma validade jurídica e probatória atribuída aos documentos em 

papel escrito ou em outras formas legalmente admitidas. 

15. Nessa perspectiva, o projeto institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - !CP-Brasil, que é o sistema destinado a assegurar a autenticidade e a integridade dos 

documentos em forma eletrônica e das aplicações de suporte que utilizem certificados digitais, 

além de garantir a segurança das transações eletrônicas, deixando os aspectos operacionais ao 

regulamento. 

16. A !CP-Brasil, cuja organização e competências serão definidas em 

regulamento, será composta por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades 

certificadoras integrada pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades 

Certificadoras - AC, e pelas Autoridades de Registro - AR. 

17. Os órgãos e entidades públicos e as pessoas jurídicas de direito privado 

poderão ser AC e AR. 

18. Finalmente, o projeto prevê que os documentos eletrônicos de que trata, 

para os fins legais, consideram-se documentos públicos e particulares. Isso sem alterar a 

legislação aplicável aos documentos em papel escrito ou em outras formas legalmente admitidas. 
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20. Essa demanda poderá ser atendida com a adoção do sistema de certificação 

proposto, que visa garantir a segurança na prática de atos em meio eletrônico, dando-lhes 

expressa validade legal, capaz de propiciar melhora no processo de troca de infom1ações, tanto 

no setor público quanto no privado, para quaisquer fins, e servindo, inclusive, para incentivar o 
chamado comércio eletrônico, com efeitos benéficos para a economia e toda a sociedade. 

21. A regulamentação da matéria, na verdade, representa um marco a partir do 
qual se propiciará o desenvolvimento das comunicações por meio eletrônico, de modo a conferir 
maior segurança e tranqüilidade às relações jurídicas que forem estabelecidas valendo-se deste 

me10. 

22. Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam a 

relevância e a urgência da adoção deste projeto de medida provisória que ora submetemos à 

elevada consideração de Vossa Excelência. 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

EM-MP-DOC ELETRÔNICO(L4) 

Respeitosamente, 

JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Dispõe sôbre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

SEÇÃO III 

Normas Complementares 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções 
internacionais e dos decretos: 
1 - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
li - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, 
a que a lei atribua eficácia normativa; 
Ili - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios. 
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a 
imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do 
valor monetário da base de cálculo do tributo. 

--~-====~---SENADO FHDERAL 
Subs. CQod. le§III do @ 

· fv<k1V J.td.<Jo . . N. 
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Aviso n2 752 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2. 200 , de 28 de junho de 2001. 

J~-
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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62 Seção 1 

titulares, ando do recebimento do CEI, {>Odcrão, relativa 
suas dívi cm debêntures, vencidas e vmcendas, optar 
temativas evistas no an. 5'1, nas condições gue vierem a se 
em parecer o Ministério da Integração NacionaJ. . 

Art. 80 As çmpresns a que se referem s urts. 60 

~!~s1~ri~r~a í'::l~:~ã~ ~:it:f.lt~~ ;~~it~bi~~po it~~~~o ª~ 
oitenta dias, e ntado, no caso do art. &i, a partir de 24 d agosto de 
2000, e, no e do art. 70., a partir da data de recebime o do CEI, 
sob pena de pe a do direito .àquelas faculdades .. 

An. 911 Caso o MinistúiQ da ln gração Na­
gularidades nos prpjetos das emp as referidas 
rãa estes submetidos a procediment de auditoria 
. à, cobrança dos recursos até ·~nt.ão liberados e à 

, em copf~rmidade co~ as dis sições rcgu-

An. 10. As remunerações previ as no art. 20 da 
, em ·favor dos órgãos gestore dos Fundos de 
o at~ 31 de-dezembro de 2 

r:iai~· de 2001, da ir de 111 de · u Í:iÂM'.6; !~ 
muneração das Su .s Fundos será 
de ires por . cento cada liberação 
efetuada pelo res das atividades 
de pesquisa , ~ dese eiçoamento de 
recurso5: hu'mii.nos, e o aos setores e 
empreendimentos ben mo à promoção 
instituciQQ;\l d_Qs F,µn<J 

,.. · '~ 1 . 1 1 • 

. . . , , f prevista no § 111 

constllutr4 encargo di sos dos Fundos, 
pelo que não haverá e Investimento re-
latjvameµte <1;<;> valpr. da . 

radares· peja hd"ffiin~~~§aJo 
será estabelecida por imcia 
Nacional e da Fazenda. 

miriislr ção. P,a mo_yimentayão dos 

· apoiados pé_Ios Fund0s de Investi n:;:sec e~~~nj~. o~de~!:
1
l~m~~~! 

específicas, a. serem estabelecidas lo P er ExCcutivo: poi' 'iniciativa 
conjunta dos Miiíist~rios da Fazen e a Integração Nacional. 

. . ,; ·, . .. · , · Art.13.0sban 
Constitucionais de Financiarhcnto ~f 
de ,2001, ·àlaxa . de odministra~ão 

•1:patrimõnio: líquido: d95 respecuvos 
' .' ' • • ' ' :.:. ,· 1 , • 

Parágrafo úni o. A t a de administração de que 
,;trata p,capµt ,fica.Jimi~!.-em e a exe feio, a vint~ por cento do 
va,lor <l;is transfe<ençi;is .cj~~ue tr a a a,lln "c" , inciso, 1, do art. 159 
~~sc~;i

0
1;"{~~fnr,-~~~~ÍU\ , J1Cl~ ,1 OUf.O. Naciona) à qda um 

· ' . .. , ,. :_;,' ·•.!· .. :.- •11
•• .. .. _ • ~ - ~ .9 § 2° do fll"l. ~ da 

· ;1ifJt~~~;h7.',~fe~ld~~ : ~*1,tação ~os 
· •, .., ,;,i , . . •7t~,,. - : ;~~ ; 1 , . r-:., - :,.-,. 

~ará o 1a~i;1 r . 

. :.• . ., ~1 ,, b ' '~i:, ,., • , ,_ o de que trata o 

f'~~f-,q~ .. ~~,°""· Lei ~~-i26, _de 

~. tra~.'0 § ~· d~ ãn.' 30 -~~~:ei~~ 
das negocii:ições·, p . ~Jacionadas 

, c~~ _as I o~~~~s. O~J 
• • • ; . • • · : . '~ 1 de ,planeja-

~~~~l~r:JJ!~; aç_~ ·g:s~: 
volvimento tecnoló com re-
cursos originário ·as• de programaç a. criadas 
por lei no ãmbit Nacional de Desenv ientífico 
e Tecnológico - o poderão ultrapos ante cor-
respondente a e· 10 dos recursos· · ualmente 
para cada .ca1e1 ~ão es~ff_jca, f.- : 

.• . : - .·' · , , t. i, •, .• 

. Ficam convalidados o 
isória . n" 2.199- IZ,. d~. 

. Art; ,1.7:, ,1;sta ~~ida l'\!!Vi~ria e~tra em. vigor 
_ 1ca:ç?o:. _ . ; ..• · . .-: . .': .. / '. """: ; . · · . 

Art. , 1 _8. ,Revo;a-se o ary. 4'> da J..,,i n" 
1997. . .. .. , . 

Brasília, 27 de julho de 2001: 
da República. ' 

·;!lf lt·!tt/::::~·:i:~r~~i;~;;~:1:~f,; ., 

Diário Oficial 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 2.200-1, DE 27- DE JULHO DE 2001. 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públi­
cas Brasileira - ICP-Brasil, e dá outras pro­
vidências.-

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Fica instituída a Infra-Estru1ura de Cha­
ves Públicas Br.lS.ileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma elelrônica, 
das aplicações de suporte e das aplicações · habilitadas que utilizem 
::~~~dos digi~i-~, bem_ como a realização d~ transações eletrônicas 

An. 2° A !CP-Brasil, cuja organização será de­
finida cm regulamento, será composta por uma autoridade gestora de 
políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela 
Autoridade Certificadora Rniz - AC Ruiz, pelas Autoridades Cer­
tificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro • AR. 

. . . ArJ,. . 30 .. A função :de autoridade gestora de po-
líticas será exe·rcida pelo Comite G~tor da !CP-Brasil, vinculado à 
Casa Civil da Presidência da Repúblic.a e composto por cinco re­
presentantes da sociedade civil, integrantes de setores interessados, 
designados pelo Presidente da Repúblic~ •. e um representante de cada 
um dos se~uintes órgãos, indicados por seus titul_arcs: 

. ! . I_ - Minist6rio da Justiça; 
II - Ministério da Fazenda: 
Ili - Ministério do Desenvolvimento, lndús1ria e 

Comércio _Exter_ior; 
IV • Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 
V - Ministério da Ciência e Tecnologia; 
VI - Casa Civil da Presidência da Repú~lica; e 
VII - Gabinet<: de Segurança Institucional da 

Presidência da República. 

. . . § 111 A coorden~ção do Comitê Gestor da ICP-
Brasil será e~crcida pelo ~presentante da Casa Civil da Presidência 
da República. 

§ 2° Os representantes da sociedade civil serão 
designados para períodos de dois anos, permitida a. i:econdução. 

. . § 3• A participação no Comitê Gestor da ICP-
Br.1$il é de relevante interess~ públic9. e não ~erá remunerada. 

§ 
0

4'1 O Comitê Gestor da 1CP-Brasil terá u,na 
Sccretarja-Executiva. na forma dà regulal!lento. • · 

' ' ' · An. 4Jl O Comitê Gestor da ,!CP-Brasil será as-
., sessorad0 ' e ·rec~bef-1 , ai,oíp técii,ico ,do: Cç'ntro ' d~< i;,esquisa e De­

sénvolvi'l!ento _pw;a a Segurança .~ Çomunicações - CEPESC. 

'· Art. 5' Compete aÓ Coinitê 'Gestor da ICP-Bra-
si l: 

• I ·- adotar as m!!(lidas necessárias · e coordenar a 
-1 implantação e o funcionamento da ICP,Brasil; " '· !· 

Il -•·e~la~ie~~r ;~l~ti~·a," :o~ ~ri.térios e as nor­
mas técnicas para lic~nciamj::nlO ,d~ AC, .das AR e dos demais pres-

. tadorcs de serviço-de SUP.Orte ~ 1I CP.-B_rasjl, .em~ todo~ .os níveis da 
cadeia. de certµ}c~o;_ . . . · 

• •• , , • • • 1' : . ' 'J III - estabelecer a P91Wc(~ C.~i:t.ificação e as 
regras operac1onrus, da AC R~z; . . · . . · · · 

• j• ' ,',I •'•• ' • •• • • ,, , . 

· ; ·•IV - homo_logar, auditar e fiscatiZ8f tJ AC Raiz e 
os seus." prestadorcs de ·serviço; ,• .,.... ·· ;. ··: · 

V - estabelecer diretrizes e normas técnicas Para 
a _formulaçi'ío de :políticas _de çertificados e regras operacionais das AC 
e das AR e definir .níveis d~ cadeia de certificação; 

' · · Vi ·~ ~p~~~- pqlític~ 'de ceniÍlcados e regras 
operacionais, liCenciar e aul,.Orizar o· funcionamento das .AC e das AR, 
bem como autoriZ4l( a AC, Raiz. a emitir o corrcsJ?Ondente certi-
ficado; · 

... . VII - identificar e.' avaliar -as políticas de I~P 
externas, negociai e aprovar: acordos· de certificaç_ão bilateral, de cer~ 
tifiçação cruzada, regras de · interopcrabllidade e outras formas . de 
cooperação internacional, certificar, quando .. for o caso, sua colTl­
patibilidade com a !CP-Brasil, observado o disposto em tratados, 
acordos ou at0s intemacionrus;- e · · · 1 

· · Vni ·._ ! ati1áÚiaÍ'/ ~~justar e revisar os procedi­
mentos e as práticas estabelccid» para a ICP':'Brasil, garantir sua 
compatibilidade·. e •promovct a .. atualização: tccnológic- do sistema e n 
sua c~.nf~nnid~. com '.15 políticas_ dj:: segunµiça. 

ArL &2 À AC Raiz, primeira autoridade da ca­
deia de cenificação, executara das Políticas de Cenificados e normas 
técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, 
compete emitir, expedir, dislri~uir, revogar e gerenciar os ccnificados 
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das AC de níYel imediatamente subseqüente no seu, gerenciar n 
de certificados emitidos, revogados e vencidos, e executar ativid: 
de fiscalização e auditoria das AC e das AR e dos prestadore: 
serviço habilitados na ICP, em conformidade com as diretriz< 
normas t~cnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz er 
certificados para o usuário final. 

Art. 7° O Instituto Nacional de Tecnologü 
lnformaçào do Ministério da Ciência e Tecnologia é a AC Rab 
ICP-Brasil. . 

Art. SU Às AC, entidades autorizadas a en 
certificados digitais vinculando pares de chaves criptográficas ao 
pectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gercn 
os certificados, bem como colocar à disposição dos usuários listai 
certificados revogados e outras informações pertinentes e manter 
gistro de suas oper.ições. 

Parágrafo único. O par de chaves crip1ográfi 
será gerado sempre pelo próprio titular e sua chave privada de 
sinatura será de seu exclusivo controle, uso .e conhec.imento. 

Art. 90 Às AR, entidades operucionalmen1e 1 

. culadas a detennin;ida AC, compete identificar e cadastrar usuário! 
presença. destes, - encaminhar soUci(ações de certificados às A( 
_manter registros de ~~;is ·ópern).ôeS. · 

Art. 1 O. Observados os critérios a serem 
tabelçcidos pelo Comitê Gestor 'da !CP-Brasil, poderiio ser lic 
ciados c0mo AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as pess 
jurídicas de direito privado. · 

Art. 11. É vedado·; qualquer AC certificar ní 
diverso do imediatamente subseqüente ao seu, exceto nos casos 
acordos de certificação lateral ou cruzada, previamente aprovat 
pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. 

Art. 12. Çonside~am-se doé:ument9s públicos 
particulares, para todos os fin:, Jegais, os documentos eletrônicos 
que trata esta Medida Provisória. 

§ 1° As declarações constantes dos documem 
em fonna eletrônica produzidos com a utilização de processo 
certificação disponibilizado pela ICP-Br{ls_il presumem-se verdndeii 

!~ d~~~~i~º~/~f9tt·~iêJi~tºéTv"iJ~º art. l~,1 da Lei nº 3.071, 

§ 2° O disposto nesta Medida Provisória n 
obsta a utilização de oulro meio de comprovayão da autoria e i 
tegridade de documentos em forma elelrônica, inclusive os que u 
lizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil , desde que admi1 i, 
pelas partes como válido ou aceito pela .pessoa a quem for oposto 
documento. 

Art. 13. Ninguém será obrigado a utilizar d 
cumento ou meio eletrônico nas su~ relações j4r(cticas privadas e 
com entidades e órgãos públicos. 

Art. 14. A utili~Ção de docuITlento eletrõnic 
para fins lributários atenderá, ainda, ao disposto no an. 100 da Lei i 
5.172, de 25 de outubro d.e 1~~6 - Çódigo Tributário Nacional. 

, Art. 15. Parai+ consecução.dos seus objetivos, 
, ln,s!itu(9 I:,acional. de Tecnolo~ia d?.l~qrin.açã.o, poc/er:!, na fom1a e 
, lei ; GO?~t3! sery1ços dç_ te~c~F,~· '.,, ,' ' , :. ·: ' .. ,

1

1 
· , • • : ~ 

§ l"- O Minislro de Estado-da Ciência e Tec 
nologia poderá ~uisitar, para ter ex~rcício exclusivo no Institut 

· ~:ici:~.
1 

·::rvT~~s~~ti~\~nf~ili1~~: . r!;fp~~da~·ãd/&g~i;. 
· entidades integrantes da Adminislraçilo Pública , Federal direta ou ir 
direta, .. quaisquer que sejam as funções a serem exercidas. 

§ 20 Aos requisitados nos tennos deste artig, 
serão assegurado_s todos os ~ireitos e v_antagens a que façam jus n, 
ÓJlãO ou na. -enµditde ·de ongem, ·cons1derando-se o período de rc 1: qu1siçãri para ' todoS os efeitos da vida funcional, ·como efetivo exer 
cício n9 cargo, posto, graduaçao,ou emprego que ocu~ rio órgão 01 

na en_tidade de -o~ge~. . r . _ · . . , . 

. , · '§ Ja Fica o Minis1~rio da Ci!ncia e Tecnologi: 
autorizado n custear as despesas co.m remoção . e esta4a para os ser 
vidores ~e, em . virtude de nomeação hara ~argoS; em comissão m 

· ~~~fltµ~t ci~~3~.ª~}~J~ec~~lli'k~ d~mit'Hft'~b;\;~cTc,s~ o~e_1i;1~! 
de valores çstabelec.idos para a Administração Pú.blica Federal di-

. . re!,~,-., , . ,; ,. ,,.: ,. ,:-
· '' ••·

1 
·~ · '· ' ·Án. 16. Fiéam convalidridCls OS atos praticado~ 

com base na Medida Provisória n" 2.200, de 28 de junho de 2001. 

. · · :'; . Aft: -i7, .esta .. M~di9a -~~i$6ri?, entra em vigor 
. na data de sua publicação. · 

• • " , , . . ,. e · Brasília, •27. de · julho de -•2001;· 1800 da lnde-
pendênciã e 1130 da República. 1 r = , 1 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Martus Tavares · · 
Ronaldo Mota Sardenberg 
Si/vano Gianniri 
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Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 3 / 2 /2001 
CÂMARA DOS DEPUTADOS --GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PST<---.,.:._i 

-~ 

~ 
<~~-:::-:::-º_d~-e_;_¾l:.:c.1·g...c· o;..;;;·s"'""to'-d""--e.;._;._20..:...0.:....1 

~ 
Oficio nº 1040-L-PFL/2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emitir parecer à Medida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho de 2001, que "Institui a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICO-Brasil, e dá outras 
providências", em substituição aos anteriormente indicados. 

EFETIVO: 

Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 
Deputado LUCIANO PIZZATTO 

SUPLENTE: 

Deputado CHICO SARDELLI 
Deputado FRANCISTÔNIO PINTO 

Atenciosamente, 

Deputad 
Líder do Bl 

Excelentíssimo Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 
Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/Nº ~9áoo1 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 

VI I 
Brasília, 03de agosto de ~001 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado JUTAHY JUNIOR pelo Deputado JÚLIO 

SEMEGHINI como membros titular, na Comissão Mista destinada a 

analisar a Medida Provisória nº 2.200-1 de 2001, que institui a Infra­

Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -!CP-Brasil e dá outras 

providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÁDER BARBALHO 

Presidente do Congresso Nacional 

H:\Meus documentos\Comissões\Ofício\oficios indicação e substituição d 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/1/Nº 3g2 /01 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em g / ~ /2001 

~---===. ~~~-- --r:-~ 

Brasília, 09 de agosto de 2001. 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado NÁRCIO RODRIGUES pelo Deputado LUIZ 

PIAUHYLINO, como membro titular, para integrar a Comissão Mista destinada a 

analisar a MP 2.200-1 de 2001 que "institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras - ICP- Brasil e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

A , -<J-r:~ ~ 
Dep~~TAH JuJo~ 

Líder do P B 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDSON LOBÃO 

Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Serviço dB Comlssõ;,s Mistas 

tl./!_ ___ n' ~,1da 19 ~ 
Fia A4 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 368/01 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ~i, / &' /2001 

~~ 
/ 

Brasília, 15 de agosto de 2001. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 

Brasileiro - PPB, os Deputados Eliseu Moura, como titular, e Cunha Bueno, como 

suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 

Especial destinada a apreciar e proferir parecer sobre a Medida Provisória nº 2.200-1, de 

27 de julho de 2001, que "institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP -

Brasil, e dá outras providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Edson Lobão 

Líder do PPB 

DD. Presidente Interino do Senado Federal 
Nesta 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/00) 

:::c-r~.~00 F"fDERAL 

' 1:Js r ocd I ogicl do C N 

fVI.PV .t'.21Jt-1-______ 1~ . 
Fis ,tr(J. 
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;,.~(:- :-::; ·.:: :·. :~ Mr !DA PROVISÓRIA Nº 2.200-1, DE DE JULHO DE 200 ! . 

hA •~Jti . r--~ •_,~,, __ J - ·_, · r.-}-.. . ~ \ Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
\ V\t o?~ !CP-Brasil, e dá outras providências. 
'f '·, ElJ---~-~.--.. ~-.. .,._.....,...,...-...,.. .. ---•-------

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art 1 º Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, para 
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a 
realização de transações eletrônicas seguras. 

Art. 2º A !CP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta por 
uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade 
Certificadora Raiz -AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro - AR 

Art. 3º A função de autoridade gestora de políticas será exercida pelo Comitê Gestor da 
!CP-Brasil, vinculado à Casa Civil da Presidência da República e composto por cinco representantes da 
sociedade civil, integrantes de setores interessados, designados pelo Presidente da República, e um 
representante de cada um dos seguintes órgãos, indicados por seus titulares: 

I - Ministério da Justiça; 
II - Ministério da Fazenda; 
III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
V - Ministério da Ciência e Tecnologia; 
VI - Casa Civil da Presidência da República; e 
VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 

§ 1 º A coordenação do Comitê Gestor da !CP-Brasil será exercida pelo representante da 
Casa Civil da Presidência da República. 

§ 2º Os representantes da sociedade civil serão designados para períodos de dois anos , 
permitida a recondução. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor da !CP-Brasil é de relevante interesse público e não 
será remunerada. 

§ 4º O Comitê Gestor da !CP-Brasil terá uma Secretaria-Executiva, na forma do 
regulamento. 

Art. 4º O Comitê Gestor da !CP-Brasil será assessorado e receberá apoio técnico do 
Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC. 

Art. 5º Compete ao Comitê Gestor da !CP-Brasil: 

I - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o funcionamento da ICP-
Brasil; 
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II - estabelecer a política, os critérios e as normas técnicas para licenciamento das AC, das 
AR e dos demais prestadores de serviço de suporte à !CP-Brasil, em todos os níveis da cadeia de 
certificação; 

III - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da AC Raiz; 

IV - homologar, auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de serviço; 

V - estabelecer diretrizes e normas técnicas para a formulação de políticas de certificados e 
regras operacionais das AC e das AR e definir níveis da cadeia de certificação; 

VI - aprovar políticas de certificados e regras operacionais, licenciar e autorizar o 
funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz a emitir o correspondente certificado; 

VII - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, negociar e aprovar acordos de 
certificação bilateral, de certificação cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de cooperação 
internacional, certificar, quando for o caso, sua compatibilidade com a !CP-Brasil, observado o disposto 
em tratados, acordos ou atos internacionais; e 

VIII - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as práticas estabelecidas para a ICP­
Brasil, garantir sua compatibilidade e promover a atualização tecnológica do sistema e a sua 
conformidade com as políticas de segurança. 

Art. 6º À AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de certificação, executara das Políticas 
de Certificados e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, compete 
emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os certificados das AC de nível imediatamente subseqüente 
ao seu, gerenciar a lista de certificados emitidos, revogados e vencidos, e executar atividades de 
fiscalização e auditoria das AC e das AR e dos prestadores de serviço habilitados na ICP, em 
conformidade com as diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuário final. 

Art. 7º O Instituto Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério da Ciência e 
Tecnologia é a AC Raiz da !CP-Brasil. 

Art. 8º Às AC, entidades autorizadas a emitir certificados digitais vinculando pares de 
chaves criptográficas ao respectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os 
certificados, bem como colocar à disposição dos usuários listas de certificados revogados e outras 
informações pertinentes e manter registro de suas operações. . 

Parágrafo único. O par de chaves criptográficas será gerado sempre pelo próprio titular e 
sua chave privada de assinatura será de seu exclusivo controle, uso e conhecimento. 

Art. 9º Às AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, compete 
identificar e cadastrar usuários na presença destes, encaminhar solicitações de certificados às AC e manter 
registros de suas operações. 

Art. 1 O. Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, 
poderão ser licenciados como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as pessoas jurídicas de direito 
privado. 

Art. 11 . É vedado a qualquer AC certificar nível diverso do imediatamente subseqüente ao 
seu, exceto nos casos de acordos de certificação lateral ou cruzada, previamente aprovados pelo Comitê 
Gestor da !CP-Brasil. 
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Art. 12. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os 
documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória. 

§ l Q As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em 
relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei nº- 3. 071, de 1 Q de janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 2º- O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem 
certificados não emitidos pela !CP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela 
pessoa a quem for oposto o documento. 

Art. 13. A utilização de documento eletrônico para fins tributários atenderá, ainda, ao 
disposto no art. l 00 da Lei nQ 5 .172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 14. Para a consecução dos seus objetivos, o Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação poderá, na forma da lei, contratar serviços de terceiros. 

§ 1 º- O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia poderá requisitar, para ter exercício 
exclusivo no Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, por período não superior a um ano, 
servidores, civis ou militares, e empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública 
Federal direta ou indireta, quaisquer que sejam as funções a serem exercidas. 

§ 22 Aos requisitados nos termos deste artigo serão assegurados todos os direitos e 
vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, considerando-se o período de requisição 
para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo, posto, graduação ou emprego 
que ocupe no órgão ou na entidade de origem. 

§ 32 Fica o Ministério da Ciência e Tecnologia autorizado a custear as despesas com 
remoção e estada para os servidores que, em virtude de nomeação para cargos em comissão no Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu domicílio , 
observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública Federal direta. 

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº- 2.200, 
de 28 de junho de 2001. 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2001; 1802 da Independência e 1132 da República. 

Referenda eletrônica: Silvano Gianni, José Gregori, Ronaldo Mota Sardenberg, Martus Tavares 
~ Ff(Z) inC ii;e-. 
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Mensagem n2 81 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.200-1, de 2 7 de julho de 2001, que 

"Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP-Brasil, e dá outras providências". 

Brasília, 2 7 de julho de 2001 . 



E. M. nº-00352 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.200, de 28 de junho de 2001, que institui a Infra­
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

A Medida Provisória originária foi concebida de texto posto em consulta 
pública a que acorreram diversos e representativos setores da sociedade. Ademais, o modelo 
adotado não deixou de atentar para experiências levadas a cabo por outros países e estruturas 
comunitárias, tais como Estados Unidos, Canadá, União Européia ("Euro-PKI"), bem assim 
inovações domésticas, como a ICP-Gov. 

A par do exposto, foram envidados esforços, nestas primeiras semanas de 
vigência da ICP-Brasil, com vistas ao seu aprimoramento, ouvindo a sociedade e especialistas. 

Assim, trazemos à consideração de Vossa Excelência alterações que em 
muito irão contribuir para a consecução dos objetivos da !CP-Brasil, conferindo-lhe ainda mais 

agilidade e atualidade. 

De modo a maximizar a participação da sociedade na gestão da !CP-Brasil -
acomodando do melhor modo possível o considerável e relevante afluxo de interessados -
sugerimos a ampliação do número de representantes daquela no respectivo Comitê Gestor, que 
passam, a teor da proposta, de quatro para cinco membros. 

Diante da necessidade de interoperabilidade da !CP-Brasil com outras 
infraestruturas análogas, inclusive as estabelecidas no exterior, estamos propondo adaptação do . 

inciso ~II do~- ? da Medida Provisória, conformando-o ao mecanismo d~;mçeg'f~~,~Lno~ as 
concebidas no amb1to externo. ; uts . r.ood t agir.: do e r . 

lf½~J fl iVO- .L 1
~ 

Fia . ~S. . \ . --~. -~· ~· -- --·~ ~ ... ---. 
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A nossa sugestão de acréscimo de parágrafo único ao art. 8º tem por escopo 
evidenciar a estrita conservação da privacidade dos usuários da !CP-Brasil, porquanto "o par de 
chaves criptográficas será gerado sempre pelo próprio titular e sua chave privada de assinatura 
será de seu exclusivo controle, uso e conhecimento". 

O art. 12 também é alvo de proposta de revisão, deixando claro: (1) a força 
jurídica do documento eletrônico concebido dentro da !CP-Brasil, por lhe ser aplicável as 
normas legais relativas a quaisquer documentos públicos ou privados; e (2) a possibilidade de 
confecção de documentos eletrônicos fora da !CP-Brasil, "desde que admitido pelas partes como 
válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento". 

De outra parte, perde .razão de ser a norma até então constante do art. 13-, 
porquanto a nova redação atribuída ao art. 12, a teor do presente projeto, disciplina 
suficientemente a questão. 

Por último, está sendo acrescido ao texto o art. 14, disciplinando a 
necessária requisição de expertos no desenvolvimento da !CP-Brasil, sejam c1v1s, sejan1 
militares. 

O vertiginoso dinamismo das relações digitais, a imperiosa necessidade de 
promover o acesso do brasileiro ao mundo em rede, o crescimento do comércio eletrônico, o 
crescente número de pessoas jurídicas dedicadas aos serviços virtuais, bem assim a conseqüente 
demanda reprimida por uma sólida disciplina jurídica que confira, ao contexto narrado, 
segurança jurídica, compõem as inexoráveis razões de urgência e relevância que justificam o 
trato da matéria em causa por medida provisória. Todas estas razões, Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, fazem-nos trazer, ao Vosso elevado juízo, o anexo projeto de Medida 
Provisória. 

Respeitosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, interino 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 

EM-2200(L) 

JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 



~ 
LEGISLAÇAO CITADA 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Dispõe sôbre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais 
de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

SEÇÃO III 

Normas Complementares 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e 
dos decretos: 
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jmisdição administrativa, a que a lei 
atribua eficácia normativa; 
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de 
penalidades , a cobrança de jmos de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo 
do tributo. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, 
e dá outras providências. 



Aviso n2 891 - C. Civil. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.200-1, de 2 7 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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ANDO HENRIQUE CARDOSO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Institui a lnfra-Estmtura de Chaves Públicas 
Brasilei ra - !CP-Bras il, transforma o Insti­
tuto Nacional de Tecn'ologia da lnfommção 
em autarquia, e dá outms providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: · 

Art . 1 ! Fica inst ituída a lnfra-Estmturn de Chaves Públicas 
Brasi le ira - ICP-Bras il. par..t garanti r a autenticidade, a i111cgridade e a 
validade jurídica de documentos cm forma ele trônica, das apli cações. 
de suporte e das aplicações habilitadas que utili zem certi ficados di ­
git.ais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Art. 2! A !CP-Bras il , cuja organização será definida cm 
regulamento. será composta por uma auloridadc gcs ,ora de políticas e 
pe la cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade 
Ccrt iíicadora Ra iz - AC Raiz. pelas Autoridades Ccrtilicadoms - AC 
e pelas Autoridades de Regis tro - AR. 

Art. 3! A função de au toridade gestora de políticas será 
exerc i1fa pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil. vinculado il Casa Civil da 
Presidência da Rcplíbli ca e composto por cinrn representantes da 
sociedade civil , integrantes de setores interessados, des ignndos pelo 
Presidente da Repúb lica, e um representante de cada um dos se­
gu intes órgãos, indicados por seus titulares: 

l - Ministério da Just iça; 

li - Ministério da Fazenda; 

-Seção 1 65 

VII - Gabinete de Segurança lnstitucionaJ da Presidência 
da República. · 

§ 1 ! A coordenação do Comitê Gestor da !CP-Bras il scr:i 
exercida pelo representante da Casa Civil da Presidência da Repúb lica. 

§ 2! Os representantes da sociedade civil serJ.o des ignados 
para períodos de dois anos, pem1iticja a recondução. 

§ 3! A p.u1icipaçãu no Comitê Gestor da ICP-Brnsi l é de 
relevante interesse público e não ~era remunerada. 

§ 41 O Comitê Gestor da ICP-Brnsil terá uma Sccretaria­
Executiva, na forma do regulamento. 

Art. 4'! Compete ao Comitê Gestor da ICP-Brasi l: 

. 1 - adolar as medidas necessárias e coordenar a implan-
tação e o funcionamento da ICP-Brasil ; 

li - estabelecer a políti ca. os crit érios e as normas técnicas 
para o credenciamento das AC, das AR e dos demais prestadores de 
serv iço de suporj.e à ICP-Brasi l, cm todos os níveis da cadeia de 
certificação; ' 

Ili - estabelecer a JX)lftica de cert ificação e as regras ope­
raciona is da AC Raiz; 

IV - homologar, auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus 
prestadores de serviço; 

V - estabelecer diretrizes e normas técnicas para .i fo r­
mulação de políticas de ccnificados e regms operacionais d.as AC e 

1
,.d~_/J

1 
~ dcliair nív?is da ca~eia d~ ccrt\fü;ação; 

VI - aprovàr ()Olíticas de 'c·e•rtitit.:iilos, pr.iticas de cc rti­
:,i, .fipa~~9 e. _,reg_ras opcra~ipn~.\~• .. crc.~.c~~iW e.autoriza~ o func~o_nament u 

, :; ,Ü~1s At e da1; AR,. bc!~ 1r,ómo ~1pto~~ 
1
~ ~Ç ~mz .a.,emtlir o cor-

. ,espon~Cnte certificado; , .; . · · · · 

VII - idcntiíic:1r e :iv:iliar ns políticas de ICP cxtenrns, 
. , ,n.egocinr t oprovur acordos de certincnç!to bilntcrnl, de ccrt inc.içiio 

,c ruz.ada. regras de in teroperabilidade, e oulr.is íonnas de coopcrnçfio 
internacional, certificar, quando for o caso, sua compat ibilidade com 
a )CP-Brasil , observado o disposto cm tratados, acordos ou atos 
internacionais: e 

VIII - atualizar, .ijustar e rev isar os proccdirncnlos e as 
prá li cas estabelecidas para a !CP-Brasil, gar:mtir sua compatibilidade 
e promover a atuali zação tecnológica do sistema e a sua confor­
midade com as políticas de segurança. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor poderá delegar atri­
buições ~ AC Raiz. ' ' ' , ' · 

Art . S! À AC Raiz, primcirn au toridade da cadeia de ccr-
. _tificação, executara das, Polílicas de Cert ificados e normas téc nicas e 

opcraCionais aprovada!, pe lo Comitê Gestor da !CP-Brasil. compete 
· emitir, expedir. di stri bu ir, revogar C gerenc iar os ceni ficados das AC 
dC' n,íVcl imediatamente suhseqücnte ao seu, gerenc iar a li sta de cer-

1 , tific,idos emitidos, rcvpgados e vencidos, e executar at ividades de 
·· fi scali7.ação e auditoriJ das AC e das AR e dos prestadores de se rviço 

habilitados na ICP. cm conformidade com as diretrizes e normas 
técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasi l, e exercer 
outras atribuições que lhe forem cometid:L1; pela autoridade gestora de 
polflicas. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir certificados 
para o usuário final. 

Art . 6! Às AC. entidades credenc iadas a emit ir ccrti licadm= 
digi lais vinculando pares de ch:1ves criptogr:íficas ;,o respecti vo 1i· 
tular. compete emitir, expedi r, di stribui r. revoga r e ge renciar os cer­
tificados, bem como colocar à disposição dos usu:írios listas de cer 
liíicados revogados e outras in fo rmações pertinentes e manter regi stn 
de suas operações. 

Parágrafo único. O par de chaves criptogr.ííi cas scr;í ~e 
rado sempre pe lo pr6prio titular e sua cha \'e pri vada de ass inatur: 
SOkÍ. de seu exclusivo controle, uso e conhec imento. 

Art. 7!. Às AR. entidades o~racion,il mcntc vi nculadas ; 
de terminada AC. compele identi licar e c:;d:istrnr usu:írios na prc:-.enç; 
dcslcs. encaminhar so lic itações de certificados às AC e manter rc 
gistros de suas operações. 

Art. g! Observados os critérios a serem estabelec idos pc l1 
Ili - Ministério do Descnvolvi111ento, Indústria e Comércio Comitê Gestor da ICP-Brasil. poderão ser credenciados como AC , 

Exterior; AR os órgãos e as entidades públicos e as pessoas jurídicas de dircit, 
privado. 

IV - Min istério do Plunejamcnlo, Orçamento e Gestão; 

V - Ministério da Ciênc ia e Tecnologia; 

VI - Casa Civi l d.a Pres idênc ia da República; e 

Art . 9! 1~ vedado a qualquer AC ccrtilicar níve l di ve rso d, 
imediatamente subscqlicnte ao seu. ex.ce io nos c:1sos de acorllos d 
ccr1 ilic.tçilo lateral ou c ru1..<1da. previamente aprovados pe lo Comil 
Gestor da !CP-Brasil. 

SENADO FED ERAL 

S.ubs. Coe.d. ! eri~I 

-10 .. e .. 2.w 
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66 Seção 1 

Ar!. 1 O. Consideram-se dpcumcntos públicos ou particu­
lares, para todos os fins legais, os documentos e letrôn icos de que traia 
esta Medida Provisória. 

§ 1 ! As declarações constantes dos documentos em forma ' 
eletrôn ica produzidos com a ut il ização de processo de cert ificação 
disponib il izmlo pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros cm re lação 
aos signatários, na forma do art. 131 da Lei n! 3.07 1, dç 1 ! de janeiro 
de 19 16 - Código Civ il. 

§ 2! O disposto nesta Medida Provisória não obsta a uti­
liz.aç3.o de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos cm forma eletrônica, inclusive os que ut ili zem cert i­
ficados não emitidos pela !CP-Brasil, desde que admitido pelas partes 
como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Art. 11 . A utilização de documento e letrônico para fins 
tributários atenderá, ainda, ao di sposto no art. 100 da Lei n! 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tribu1ário Nacional. 

Art. 12. Fica transfonnado cm autarquia federal, vinculada 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional de Tec­
nologia da lnfomiação - ITI, com sede e foro no Distri to Federal. 

Art. 13. O ITI" é a Autoridade Certificadora Raiz da Infra­
Estrutura de Chaves Públicas Brasi leira. 

Art. 14. No exercício de suas atribuições, o ITI desem­
penhará ati vidade de fiscali zação, podendo ainda aplicar sanções e 
penalidades, na forma da lei. 

Art. 15. lntegrardo a estrutura básica do ITI uma Pre­
sidência, uma Diretoria de Tecnologia da Iníonnação, uma Dire1oria 
de Infra-Estrutura de Chaves Públicas e uma Procuradori a-Geral. 

Parágr.1fo único. A Diretoria de Tecnologia da Informação po­
derá ser es1abclcc ida na cidade de Cíllnpinas, no Es1ado de São Paulo. 

Art. I 6. Para a consecução dos seus objetivos, o ITJ po­
derá, na fonna da lei, contratar serviços de terceiros. 

§ 1 ! O Diretor-Presidente do ITI poderá requisitar, pará ter 
exercício exclus ivo na Diretoria de lnfm-Estrutura de Chaves Pú­
bl icas, por período não superior a um ano, servidores, civis ou mi­
litares, e empregados de órgãos e entidades integrantes da Admi­
nislrnção Pública Federal direta ou indireta, quaisquer que sejam as 
funções l\ licrcin excrcid(Uj, 

§ 2' Aos requ isitados pos Lermos deste ar:tigo serão asse­
gurados todos os direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou na 
ent idade de origem, consider.indo-se o período de requisição para todos 
os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo, posto, 
graduação ou emprego que ocupe no órgão ou na enlidade de origem. 

Art. 17. fica o Podo" Executivo .wlOrmldo a transferir para o m: 

I - os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os 
direitos do Institulo Nacional de Tecnologia da Informação do Mi­
nistério da Ciência e Tecnologia; 

'\]' 

Diário Oficial 

O PRESIDENT D~ REPÚBLICA, no so das a1ri -
s que lhe confere o . 84, incisos li , IV e XI I, da Cons-

litui ç- , e tendo cm visla o disposto nos arts. 15, 2!, da Lei 
Compl enlar n! 97. de 9 junho de 1999, e 14 da Le n! 9.649, de 
27 de m ·o de 1998, e 

nsiderando a issão conferida pelo art. 2 da Cons-
.. tituição às rças Armada , de garantia da lei e da rdem, e sua 

di sc ipl ina na ·i Complc1 ntar n! 97, de 9 de junho e 1999; 

Consi ando o disposto no art . 144 da 
peéialmen1e no qu cstabc ce, às Polícias Mi litares, 
de polícia ostensiva de reservação da ordem públi 
forças auxi li ares e res a o Exército; 

i Maior, es­
compctência 
, dizendo-as 

ue dispõem o Decrelo-Lei 667, de 2 de 
cnto para as Polícias Milit es e Corpos 

), aprovado pelo Dccr~t n! 88.777, de 

Consideran 
GM-025, de 10 de a a União, 
aprovado pelo Excele lica, con-
forme despacho de to io Oficial 
da União do dia 13 segui e; 

DECRET 

Art. 1' As dire 
finalidade orientar o plan 
ações das forças Armada , e de órgãos govern 
garaRlia da lei e da orde 

An. 2' É de e 
pública a decisão de emp 
e da ordem. 

§ 1 ! A decisão 
· iniciativa, ou dos outros 

Presidente do Supremo 
Federal ou pelo Prcsiden 

§ 2' O Prcsid 
Governador de Estado o 
própria, dctenninar o cm 
lei e da ordem. 

sidencial poderá oc 
eres constitucionais 
nal Federal, pe lo P 

Câmara dos Depu 

An. ~• N~ h de cmpreao du• 
a garantia da lei e da 1, objetivando a p 
pública e da incolumid s pessoas e do pa 
goladas os instrumento o previstos no art. 
lhes incumbirá, sempre e faça necessário, 
de polícia ostensiva, as demais, de 
repressiva, que se inclu competência, e 
Políc ias Mi litares, obs s os tennos e 
últimas, pelo ordename rfdico. 

Parágrafo ú onside meios pre-
vistos no art. 144 da tituição concerne às 
Polícias Militafes, quan o, cm det disponíveis, 

1 - inexistentes, ou insufici ntes ao sua missão 
constitucional. 

Il - remanejar, iranspor, transferir, ou utilizar, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2001, consignadas 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia, referentes às atribu ições do 
órgão ora transformado, mantida a mesma classificação orçwnen1ária, 
expressa por categoria de programação em seu menor nível , ob-
servado o disposto no § 2! do art. 3! da Lei n' 9.995, de 25 de julho respectiva Polfcia Mi lit r, est com a anuência 
de 2000, ass im como o respectivo dc talhumento por esfera orça- 1 \ Estado, atuará, parcial 

adas objeto 
uficientes. da 
vcmador do 
racional do 

mcntária, grupos de despesa, fontes de recursos , modalidades de apli-- comando militar rcspo 
cação e ident ificadores de uso. exijam, ou recomende 

que assim o 
as. 

Art. 18. Enquanto não for implantada a sua Procuradoria Ge­
raJ, o ITI será representado em juízo pela Advocacia Geral da União. 

Art. 19. Ficam Convalidados os aios praticados com base 
na Medida Provisória n! 2.200- 1, de 27 de julho de 2001. · 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180' da Independência e 
11 3! da Repúb lica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Martus TavareJ 

orno controle operacional autoridade que é 
1 conferida, a um co · dante ou chefe militar, p atribu ir e co-

ordenar missões o tai fas específicas a serem d sempcnhadas por 
efetivos policiais encontrem spb esse grau e controle, cm tal 
autoridade não indo, em princípio, assun s disciplinares e 
logísticos. 

' Aplica- às Forças Annadas, na a ação de que traia 
esre artig o disposto n caput do art . 3' anterior uanto ao exercício 
da com tência, consti cional e legal, das Políci · Militares. 

Art. 5! O e prego das Forças Armad na garantia da ICi 
e d ordem, que dever ser episódico, em área p viamentc definida 
e r a menor duração ss ívcl, abrange, ademais da hipótese objeto 

' s arts. 3~ e 4!, outras em que se presuma ser po ível a perturbação 
da ordem, tais como as relativas a eventos o ciais ou públicos, 
particularmcn1e os qu contem com a panic ipaç· de Chefe de Es­-=--- -,,=---- - - ------"-' I'l- :l.- ..,- ,. -,.. -17-; ~" ~ tado, ou de Governo, trangeiro, e à realização e pleitos eleitomis, 

., nesse caso quando sol itado. 

Ronaldo Mola Sardenberg 
Pedro Pare111e 

Parágrafo ú ico. Nas situaçõe~ de que ta este artigo, as 
em,' · t Forças Armadas atu· o em articulação com as autoridades locais, 

.• :_: adotando:se,. inclusive Q procedimento previsto o art. 4! . 

i\lADO 

[ · ubs. Coo.d . Legisl. do G. N. 
FEDERAL 1 

1-F~_.P )). __ ~ --~---- I Ql 
ô.O .. 

n° 16 -E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001 

Art. 6! A decisão res idencial 

de doe mcnlo ofic ial que indi ·ará a missão, os demais 
volvid · e outras in formações ccessárias. 

Art. 7! Nas hipótese de emprego das Fo 
garanti da lei e da ordem, co stitui incumbência: 

ecorrentes 
de dec 

b) planejar e coord nar as a s militares d st inadas à 
garanti da lei e da ordem. e, qualqu parte do tcrritóri nac ional , 
confo 1c determinado pelo P siden da República, ob rvadas as 
dispos· õcs deslc Decreto, ai d outras que venhan a ser cs­
ta6cle das, bem como a leg isl çã pcninente cm vigor; 

c) const ituir órgãos racionais, quando a sit ção assim 
o exi r, e assessorar o Prc ente da República com elação ao 
momc to da ativação, dcsat' a ão, início e fim de seu e prego; 

d) solicitar, q ndo or o caso, os recursos o amentáribs 
nccess ·os ao cumpri cnto missão dctenninada, de cndo di li­
gencia , junlo aos Mi slérios o Planejamento, Orçamen e GesHio 
e da enda, no se ido de qu os créd itos e os respcct i s recursos 
sejam tempestiva ·ntc li bera s, cm coordenação com os demais 
órgão envolvid ; 

e) anter o Ministé o das Relações Exteriore infonnado 
· me das adotadas pela União, na área mi li tar, qu do houver 
lid; e de repercussão i emacional; 

f) pres1ar apoio logís co, de inteligência, de co nicações e 
ção, bem como assesso amento aos órgãos govem nentais cn­

s nas ações de garantia lei e da ordem, inclusive as de com­
s delitos transfronteiriço e ambientais, quando dete inado; 

li - do Gab inete de egurança Institucional da sidência 

a) centralizar, por m io da Agência Brasileira lnteligên-
conhccimcntos que inte sscm ao planejamento e à xecução de 

medi as a serem adotadas pe l Governo Federal, prod idos pelos 
· de inteligência como su sfd ios às decisões preside ciais; 

b) prover irlformªç , no Pn;~ldgnto ~• Rçpó lca qos llll• 
referentes à guranlla d lei c:; da ordem, particu armente ps 

idos na Câmara de Rclu s Exteriores e Defesa ciona.l; 

e) prevenir a oco ncia e articular o geren amento de 
crise , 1 clusive, se necessário, at ivando e fazendo ope o Gabinete 
de C ·se; 

e) co atar, em sit Ção de atuação das For Armadas 
com as polícias ilitarcs, o overnador do Estado, ou do Ois.trito 
Fed ai, confom;ie caso, a fi de articular a passage de efetivos 
da specti va políci militar o controle operacional o comando 

responsável pc s oper ções terrestres. 

§ I ' Os dem 
sidê eia da República, be 
Fed ral indireta, darão apoio 
do reste solicitado, inclusiv 
hu nos e materiais. 

udic ialmen1e pela 
da Lei n' 9,028, d 

ist~rios e Órgãos integ tes da · Pre­
omo as en tidades da A ministração 
ações do Minist~rio da fesa, quan­
disponibilizando recurso financeiros, 

spondcr 
nas si-

An. 8' Para o em go das Forças /\. 
do.s ans. 34, 136 e 137 da C nstituiçào, o Presid 
edi á dirçtrizes específicas. 

An. 9' ·Este Decre 
bli ção. 

II 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, ADOTADA, EM 24 DE 
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TEXTO/ JUSTIFICA CÃO 

Incluam-se, no art. 6º, da Medida Provisória nº. 2 200-2, de 24.08.2001, os seguintes parágrafos: 

Art. 6° ..................... ... ........ . 

§ 1º. A AC Raiz deverá promover e assegurar a inserção do seu certificado raiz nos programas de computador, 
máquinas e equipamentos de acesso à Internet, belh como nos demais programas de computador, máquinas e 
equipamentos que venham a ser desenvolvidos e utílizados pela sociedade para o acesso à Internet, de modo a 
preservar a interoperabilidade dos certificados digitais emitidos pelas AC. 

§ 2º. Tão logo sejam implementadas as condições descritas no parágrafo anterior, as AC que tiverem interesse 
em gozar dos benefícios da ICP - Brasil, deverão se integrar imediatamente à cadeia de certificação referida no 
"caput" deste artigo. 

§ 3º. A AC Raiz deverá implementar as condiç:ões previstas no § 1º., no prazo de até 2 (dois) anos a contar da 
publicação desta lei, sendo certo que, até o decurso desse prazo, as AC não estarão obrigadas a tomar parte na 
cadeia de certificação referida no "caput" desle artigo, e poderão funcionar, no País, sem quaisquer restrições, 
sendo aplicáveis a todas as AC que queiram gozar dos benefícis da ICP - Brasil, as normas do Comitê Gestor 
do ICP - Brasil, tão logo tais normas estejam em vigor. 

§ 4º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo 
de certificação disponibilizado pelas AC, durante o prazo de 2 (dois) anos, referido no parágrafo anterior, e 
ainda que fora da cadeia de certificação referida no "caput" deste artigo, gozarão da presunção prevista no § 1 º. 
do art. 12. 

§ 5º. Na hipótese de a AC Raiz deixar de impleme11tar a condição prevista no § 1º., no prazo de 2 (dois) anos, 
as faculdades conferidas às AC nos§§ 3º. e 4º. deverão continuar em vigor até que a condição prevista no § 1º. 
seja implementada . 

§ 6º. Em qualquer hipótese, é vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuári fin . 
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JUSTLFLCAÇÃO 

Certificação digital é a atividade que tem por finalidade identificar e documentar pessoas físicas e jurídicas, 
máquinas, equipamentos e programas de computa.dor na Internet. 

Para que os certificados degitais de uma autúridade certificadora sejam compatíveis com as ferramentas de 
mercado (browsers ou navegadores), de modo que estes browsers os reconheçam como bons e haja 
compatibilidade, é necessário que a autoridade certificadora pré-instale o seu certificado raiz, certificado matriz 
da certificadora, nas bases de dados desses browsers. 
A certificação digital é, portanto, atividade de infra-estrutura industrial e pode, neste particular, ser comparada 
às atividades como telefonia e energia elétrica, já que estas, antes de iniciarem seus serviços, precisa pré­
instalar cabos e fios que viabilizam o objeto de suas atividades. 
Dito isto temos que: 
1. As autoridades certificadoras privadas já têm suas raízes instaladas nas bases de dados dos browsers e 

demais ferramentas de mercado; 
2. O governo deseja que todas as autoridades certificadoras se subordinem à sua raiz para prestar serviços 

para o Governo; 
3. A raiz do Governo não está nos browsers, o que equivale dizer que os certificados assinados por ela não 

serão compatíveis, nem funcionais, até que o Governo atenda àquela condição, bem como, que tais 
ferramentas (browsers) estejam disponíveis e utilizadas pela maioria da população brasileira usuária da 
Internet. 

Assim sendo, sugerimos este conjunto de seis parágrafos como um plano de transição que permitirá que a 
atividade de certificação digital não seja interrompida, até que o Governo faça constar sua raiz das bases de 
dados das ferramentas de mercado utilizadas pela maioria da população brasileira na Internet, momento a partir 
do qual todas as autoridades certificadoras, que assim o desejarem, poderão se alinhar à raiz governamental 
sem a perda da compatibilidade tecnológica e conseqüente impossibilidade de funcionamento. 
É a forma correta de fazer-se avançar o Governo sem atrasar o país nem isolá-lo do mundo. 
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TEXTO 

O art. 12 passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. Fica transformado em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Ciência 

e Tecnologia, o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - /TI, com sede e foro 

na cidade de Campinas, Estado de São Paulo." 

JUSTIFICATIVA 

Com a mudança do nome da instituição, assim como de sua natureza, não 

se faz necessário, porém, mudar sua sede e foro, uma vez que toda a estrutura física, 

material de de recursos humanos encontram-se na sede do ex-CTI, na cidade de 

Campinas/SP. 

Esta mudança para Brasília/DF, certamente acarretará em aumento de 

despesas não orçamentadas, onde há especialmente necessidade de se corrigir os 

salários dos servidores públicos, de se corrigir a tabela do imposto de renda, do salário 

mínimo, etc .... 

Além disso, Campinas é hoje um dos maiores centros de pesquisa, extensão 

e serviços de tecnologia da informação do país, parceiros e usuários de serviços públicos. 

ASSINATURA 
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Único 
TEXTO 

Suprimi-se o Parágrafo Único do art. 15. 

JUSTIFICATIVA 

INCISO ALÍNEA 

Com a manutenção da estrutura do Instituto Nacional da Informação - ITI na 

cidade de Campinas, esta Diretoria estaria incluída em sua estrutura automaticamente, 

sem necessidade de custos ou alterações de cunho orçamentário. 

Iço de Comlaaõea Mista1 
Emenda MP 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
!CP-Brasil, transforma o Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação em autarquia, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, para 
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a 
realização de transações eletrônicas seguras. 

Art. 2º A !CP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta por 
uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade 
Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro - AR 

Art. 3º A função de autoridade gestora de políticas será exercida pelo Comitê Gestor da 
!CP-Brasil, vinculado à Casa Civil da Presidência da República e composto por cinco representantes da 
sociedade civil, integrantes de setores interessados, designados pelo Presidente da República, e um 
representante de cada um dos seguintes órgãos, indicados por seus titulares: 

I - Ministério da Justiça; 
II - Ministério da Fazenda; 
III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
V - Ministério da Ciência e Tecnologia; 
VI - Casa Civil da Presidência da República; e 
VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 

§ 1 º A coordenação do Comitê Gestor da !CP-Brasil será exercida pelo representante da 
Casa Civil da Presidência da República. 

§ 2º Os representantes da sociedade civil serão designados para períodos de dois anos, 
permitida a recondução. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor da !CP-Brasil é de relevante interesse público e não 
será remunerada. 

regulamento. 
§ 42 O Comitê Gestor da ICP-Brasil terá uma Secretaria-Executiva, na forma do 

Art. 4º Compete ao Comitê Gestor da !CP-Brasil: 
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2. 

I - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o funcionamento da ICP­
Brasil; 

II - estabelecer a política, os critérios e as normas técnicas para o credenciamento das AC, 
das AR e dos demais prestadores de serviço de suporte à !CP-Brasil, em todos os níveis da cadeia de 
certificação; 

III - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da AC Raiz; 

IV - homologar, auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de serviço; 

V - estabelecer diretrizes e normas técnicas para a formulação de políticas de certificados e 
regras operacionais das AC e das AR e definir níveis da cadeia de certificação; 

VI - aprovar políticas de certificados, práticas de certificação e regras operacionais, 
credenciar e autorizar o funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz a emitir o 
correspondente certificado; 

VII - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, negociar e aprovar acordos de 
certificação bilateral, de certificação cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de cooperação 
internacional, certificar, quando for o caso, sua compatibilidade com a !CP-Brasil, observado o disposto 
em tratados, acordos ou atos internacionais; e 

VIII - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as práticas estabelecidas para a ICP­
Brasil, garantir sua compatibilidade e promover a atualização tecnológica do sistema e a sua 
conformidade com as políticas de segurança. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor poderá delegar atribuições à AC Raiz. 

Art. 52 À AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de certificação, executara das Políticas 
de Certificados e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, compete 
emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os certificados das AC de nível imediatamente subseqüente 
ao seu, gerenciar a lista de certificados emitidos, revogados e vencidos, e executar atividades de 
fiscalização e auditoria das AC e das AR e dos prestadores de serviço habilitados na ICP, em 
conformidade com as diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, e 
exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela autoridade gestora de políticas. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuário final. 

Art. 6º Às AC, entidades credenciadas a emitir certificados digitais vinculando pares de 
chaves criptográficas ao respectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os 
certificados, bem como colocar à disposição dos usuários listas de certificados revogados e outras 
informações pertinentes e manter registro de suas operações. 

Parágrafo único. O par de chaves criptográficas será gerado sempre pelo próprio titular e 
sua chave privada de assinatura será de seu exclusivo controle, uso e conhecimento. 

Art. 7º Às AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, compete 
identificar e cadastrar usuários na presença destes, encaminhar solicitações de certificados às AC e manter 
registros de suas operações. 

SENADO FrOEíl/\L 
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3. 

Art. 8º Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, 
poderão ser credenciados como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as pessoas jurídicas de 
direito privado. 

Art. 9º É vedado a qualquer AC certificar nível diverso do imediatamente subseqüente ao 
seu, exceto nos casos de acordos de certificação lateral ou cruzada, previamente aprovados pelo Comitê 
Gestor da !CP-Brasil. 

Art. 1 O. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os 
documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória. 

§ 1 º As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela !CP-Brasil presumem-se verdadeiros em 
relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei nº 3. 071, de 1 º de janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 2º O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem 
certificados não emitidos pela !CP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela 
pessoa a quem for oposto o documento. 

Art. 11. A utilização de documento eletrônico para fins tributários atenderá, ainda, ao 
disposto no art. 100 da Lei nº 5 .172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 12. Fica transformado em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia, o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, com sede e foro no Distrito Federal. 

Art. 13. O ITI é a Autoridade Certificadora Raiz da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira. 

Art. 14. No exercício de suas atribuições, o ITI desempenhará atividade de fiscalização, 
podendo ainda aplicar sanções e penalidades, na forma da lei. 

Art. 15. Integrarão a estrutura básica do ITI uma Presidência, uma Diretoria de Tecnologia 
da Informação, uma Diretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas e uma Procuradoria-Geral. 

Parágrafo único. A Diretoria de Tecnologia da Informação poderá ser estabelecida na 
cidade de Campinas, no Estado de São Paulo. 

Art. 16. Para a consecução dos seus objetivos, o ITI poderá, na forma da lei, contratar 
serviços de terceiros. 

§ 1 º O Diretor-Presidente do ITI poderá reqms1tar, para ter exerc1c10 exclusivo na 
Diretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas, por período não superior a um ano, servidores, civis ou 
militares, e empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal direta ou 
indireta, quaisquer que sejam as funções a serem exercidas. 

§ 2º Aos requisitados nos termos deste artigo serão assegurados todos os direitos e 
vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, considerando-se o período de reguisição 
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para todos os efeitos da vida funcional , como efetivo exercício no cargo, posto, graduação ou emprego 
que ocupe no órgão ou na entidade de origem. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o ITI: 

I - os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os direitos do Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

II - remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2001 , consignadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia, referentes às atribuições do 
órgão ora transformado, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de 
programação em seu menor nível, observado o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho 
de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 

Art. 18. Enquanto não for implantada a sua Procuradoria Geral, o ITI será representado em 
juízo pela Advocacia Geral da União. 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.200-1, 
de 27 de julho de 2001. 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Parente, José Gregori, Ronaldo Mota Sardenberg e Martus Tavares 
MP-2200-2(L) ·----•-----=------'4 
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Mensagem n2 913 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que 

"Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, transforma o Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia, e dá outras providências". 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001. 



E. M. nº 356/CC/MJ/MCT/MPO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

...... _... ....... ........ 
PRES.lDt NCL\ DA REr ÚilL!CA 
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Brasília, 24 de agosto de 2001. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho de 2001, que institui a 

Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 

Atentando para a experiência de outros países, verificou-se a necessidade de 

uniformizar a terminologia legislativa utilizada pelos países mais desenvolvidos e de dotar os 

órgãos integrantes da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil de estrutura 

administrativa mais desenvolta e dinâmica que lhes permitam exercer de modo mais eficaz e 

adequado as relevantes tarefas que lhes foram cometidas. 

Em assim sendo, trazemos à consideração de Vossa Excelência, alterações 

que em muito irão contribuir para a consecução dos objetivos da !CP-Brasil, conferindo-lhe 

ainda mais agilidade e atualidade. 

De modo a aderir à terminologia legislativa internacionalmente consagrada, 

propõe-se a substituição do termo licenciamento por credenciamento. Desse modo, adequa-se a 

legislação nacional à nomenclatura utilizada pelos países mais desenvolvidos, notadamente 

aqueles que integram a Comunidade Européia. 

Pretende-se, ademais, dar à estrutura gerenciadora da !CP-Brasil prevista na 

Medida Provisória 2.200-1 organização administrativa que viabilize a execução de suas tarefas 

com maior diligência e eficiência. Nessa linha, propõe-se: 

a) a possibilidade de delegação à Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz 

das atribuições confiadas ao Comitê Gestor da !CP-Brasil; 

b) a transformação do Instituto Nacional de Tecnologia da lnfonnação ~ ITI, 
órgão que exerce as funções de Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, em autarquia federal , 

dotando-lhe de nova estrutura administrativa que contemple uma Dir.eta.cia .de :Wfr~tt•ffl•d· 
, · Pr d · G l 1 ~fN:\00 HDHtAL Chaves Públicas e uma ocura ona- era . \ -- ' ·· · 
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O vertiginoso dinamismo das relações digitais, a imperiosa necessidade de 
promover o acesso do brasileiro ao mundo em rede, o crescimento do comércio eletrônico, o 
crescente número de pessoas jurídicas dedicadas aos serviços eletrônicos e virtuais, bem assim a 
conseqüente demanda reprimida por uma sólida disciplina jurídica que confira, ao contexto 
narrado, segurança jurídica, compõem as inexoráveis razões de urgência e relevância que 

justificam o trato da matéria em causa por medida provisória. Todas estas razões, Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, fazem-nos trazer, ao Vosso elevado juízo, o anexo projeto de 
Medida Provisória. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 

(Documento assinado eletronicamente) 

EM-MP 2200(LJ 

JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Dispõe sôbre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais 
de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

SEÇÃO III 

Normas Complementares 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e 
dos decretos: 
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei 
atribua eficácia normativa; 
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de 
penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo 
do tributo. 

LEI Nº 9.995, DE 25 DE JULHO DE 2000. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentária de 2001 e dá outras 
providências 

Da estrutura e organização dos orçamentos. 
Art 3° Para efeito desta Lei, entende-se por: 

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, 
especialmente para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver 
alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-1, DE 27 DE JULHO DE 2001. 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - !CP-Brasil, e dá outras 
providências. 



Aviso n2 1.001 - C. Civil. 

Brasília, 24 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.200-2 , de 24 de agosto de 2001. 

PE TE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2200-02 PUBLICAÇÃO DOU: 27/08/01 

ASSUNTO: Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP-Brasil, transforma o Instituto Nacional de Tecnologia 
da Informação em autarquia, e dá outras providências. 

TITULAR: RICARDO SANTOS 

SUPLENTE: ROMEROJUCÁ 

/ / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 

Em 

Oficio nº 203/Plen Brasília, em 06 de novembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição 
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a 
dar parecer à Medida Provisória nº 2.200-2. 

Atenciosamente, 

Deputado W O 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 

Líder 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

l ~ 1.- . 
\ ) '. 

j ro ~ . 

\m~J -·:z .200-i 1 200i-'. 
l ~'-. 4C 
' 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LíDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 294/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em Ji / 11 /2001 

~ - r ~ 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.200-2,de 24-8-2001, que 
"Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, 
transforma o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia, e 
dá outras providências, ficando a mesma assim constituída. 

TITULARES 

Senador Maguito Vilela 

Senador Casildo Maldaner 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 

SUPLENTES 

Senador Sergio Machado 

Senador Valmir Amaral 

dia~,\\ 

Senador R nan Calh:os \ 
Líderd PMDB 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Oficio nº 273/03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 2-( I 05' 12003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Pedro Corrêa, como 
titular, e o Deputado Zonta, como suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, que "Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP­
Brasil, transforma o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em 
autarquia, e dá outras providências". 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF .GLPMDB Nº 152/2003 Brasília, 25 de abril de 2003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 

indicação dos Senadores Gerson Camata e Valmir Amaral, como titulares e a 

Senadora Íris de Araújo como suplente, na Comissão Mista, incumbida de 

examinar e emitir parecer à MPV. 2200-2, de 24-08-2001. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 

apreço e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Mi:ro 3: OCln!M>G, ~Ukil MPV, ln:li:a,;k>MPV\ 16-03,!oc 

Senador 
Líd 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LiDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 248/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

À publicação. 

Em o2,l I VS-12003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação do Senador Amir Lando, como suplente, na Comissão Mista, 
incumbida de examinar e emitir parecer à Medida Provisória 
nº 2.200-2, de 24/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Senador ,,2 ~iras uct{~;;~;1 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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SF - 29-6-2001 
9 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 27 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.200-2, que 
"Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, transforma 
o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia, e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
**Gerson Camata 
**Valmir Amaral 
PFL 
Hugo Napoleão 
Bello Parga 
Bloco (PSDB/PPB) 
*Ricardo Santos 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1. **** Amir Lando 
2.*Íris de Araújo 

1.Francelino Pereira 
2.Romeu Tuma 

1 . *Romero Jucá 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
*Júlio Semeghini 
*Luiz Piauhylino 
Bloco (PFL/PST) 
* Arolde de Oliveira 
*Luciano Pizzatto 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 
PT 
*Professor Luizinho 
PPB 
**Pedro Corrêa 
.PTN 
José de Abreu 

Suplentes 

1. Ricardo Ferraço 
2.Sebastião Madeira 

1. *Chico Sardelli 
2. *Francistônio Pinto 

1.Albérico Filho 

1.Aloizio Mercadante 

1.**Zonta 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-2001 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 1 °-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 10-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituições feitas em 3-8-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD) 
*Substituição feita em 3-8-2001 - PSBD (CD) 
*Substituição feita em 9-8-2001 - PSBD (CD) 
*Substituições feitas em 22-8-2001 - PPB - (CD) 
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB - (SF) 
*Substituição feita em 7-11-2001 - PT - (CD) 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
**Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
***Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB-SF 
****Substituição feita em 21-05-2003 - PMDB -(SF) 

--~- ,,., ,.,_,..,r•-.,..,- • ........, ___ , ... 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



SGM/P nº l Lf 8 j /Oéx., Brasília , 0 7 de 7W)!IÀ/IYI~ de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos 
Juízes Federais d,; Brasil , solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84, 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa ~É~~ 
~~~dent 
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Medidas Prov isórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicaçã.o (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32) . 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já v igoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
t ransformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 

http:/ /www.ajufe.org. br/NOTICIAS/impressao.cfm?cod _ not=3448 21/10/2002 
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Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09 .08: 1996 - pág. 150570) 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/200 l. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. · 

Dessa forma, encontran10-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garm1tir uma real segurm1ça jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de S:J:!._gerir a Vossa Excelência a tomada da§ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32...._ que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições . 
E~ Medidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fómrnla de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço . 

Atenciosan1ente, 

da Pi f,~ id§ncia 

/1!:> / o~ 

ilo/ gues 
Pre. JUFE 

/ 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 
$ fN:\00 ffC ff{ , L 
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